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TERMO OE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O(A)
CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA E TANIA MARIA
TAVARES LEITE.

O(A) CÀMARA MUNICIPAL DE AUROR,A, COM SCdC NO(A) RUA DR GUEDES MARÍINS, 5
N. CENTRO, Aurora / CE, inscrito(a) no CNPIiMF sob o 12.483.558/000 f-54. neste ato
representado(a) pelo(a) Sr(a) YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA, doravante denominada
CONTMTANTE, e o(a) TANIA MARIA TAVARES LEITE, inscrito(a) no CNPJ/MF Na
72.183.924/000i-81, sediado(a) no(a) RUA SEBASTTÃO ALVES. 51. CENTRO, AuÍora I
CE - CEP:63.360-000, doravante desiqnada CONTRATADA, neste ato representada
pelo(a) sr.(a) TANIA MARTA TAVARES LEITE, inscrito no CPF ne CPF/MF Ns 195.448.203-
53, tendo em vista o que consta no Processo ne 00001.202 31226/0001-00 e em
observância às disposiçóes da Lei ne 14.133 de 1 de ãbril de 2021, resolvem celebrar
o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica de Lrcrtação na
2024.01.22.1-DE, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadàs.

1. CLAUSULA PRIMEIRA - OB'ETO

. 1.1. O objeto. do píesente TeÍmo de Contrato é AQUISIçÀO DE PROOUTOS DE
GENEROS ALIMENTICIOS, MATERIAL OE COPA E COZINHA, MATERIAL DE LIMPEZA E
HIGIENE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE AURORA.CE.,
conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Drspensa Eletrônica de
Licitação, identificado no preámbulo e à proposta vencedorà, independentemente de
tíanscrição.

1.3. Discriminação do obieto:
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2. CLAUSULA SEGUNDA . VIGENCIA
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7. CLAUSULA SETTMA - GARÂNTIA DE EXECUçAO
7.1. Náo hàvêrá exigêncra de garantia de execuçào

contrataçáo.

t 23íc.-

_ 
2.1. O prazo dê vigência deste Termo de Contrato é aquelê fixado no Termo de

Referência, com início na dôta de 09 de fevereiro de 2024 e encerramento em 31 de
dezembro de 2024, prorrogável na forma do art. 107 da Lei ne 14.113 de ZOZI.

3. CLÁUSULA TERGEIRA . PREçO
3.1.. O valor do pÍesente Termo de Contrato e de RS 3?.194,00(trintà e dois

mil, cento e noventa e quatro reais).
3.2. No valor acima estão incluídàs todas as despesas ordinárias diÍetôs e

indiretas decorrentes da execuçào contratuà1, inclusive tributos e/ou impostos,
encargos sociais, trabalhistàs, previdenriários, fiscais e comerciais incidentes, taxa
de administraçào, frete, seguro e outros necessários ao cumpÍimento integral do
objeto da contratação.

4. CúusULA QUARTA. DoTÂçÀo oRçAMENTÁRIÂ
4.I. As despesas decorrentes desta contratação estào programadas em

dotaçào orçômentária própria, prevista no orçàmento do(a) Câmara Municipal de
Aurora. na classificôção abaixo; 01.001.010f.01.031.0001.2.001 - Manutençào das
Atividades do Poder Legislativo, R5 l0.g24,OO no elemento de despesã 33,03022:
Material de Consumo, Màterial de Limpeza e produtos de Higienizaçào, RS 3.174,00
no elemento de despêsa 339O3021: Material de Consumo, MateÍiàl de Copa e
Cozinha, R9 18.196,00 no elemento de despesa 33903007: Material de Consumo.
Gêneros de Alimentação;

5, CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO
5.1. O prazo para pagamento e demais condiçôes a ele refeíentes encontram-

se no Termo de Referência/projeto Básico, Anexo I do Aviso de Dispensà Eletrônrca na
2024 .O1 .22 .r-DE.

6. CLAUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no

Termo de RefeÍência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de dispensa eletrônica ne
2024.Ot.22.1-DE.

paÍa a presente

8, CLAUSULA OTTAVA - ENTREGÂ E RECEaIMENTO DO OB.|ETO
8.1. As condtçóes de ent[ega e recebrn]ento do objeto são aquelas previstàs no

TeÍmo de Reíerência/Proieto Básico, Ancxo ldo Aviso de Dispensa Eietrônica ns
2Q24.O7.22.1-DÉ.

9. CLAUSULA NONA - F|SCALIZAçAO

CÁllARA I,IUNIClPAL DE AUR0R/\ - CNPJ; l2 .483. SSB/OOO.L - 54
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9.1. A fiscalizaçáo da execuçáo do ob.ieto será eÍetuada por
Comissào/Representante designôdo pela CONTRAÍANÍE, na forma estabelecida no
Termo de Referência/Pro,eto Básico, Anexo ldo Aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçáo ne 2024.01.22.1-DE.

10. CLÂUSULA DÉCIMA - o8RlGAçÔEs DA CoÍ{TRATANTE E DA CONTRATÂDA
10.1. As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas

no Termo de Referêncià/Projeto Básico. Anexo I do aviso de Dispensâ Eletrônica de
Licitaçào na ?024.01.22.1-DE.

11. CLÁUSULA DÉC|MA pRtMEtRA - sANçOES ADM|Í{ISTRATIVAS
11.1. As sanções ÍeÍerentes à execução do contrato são aquelas previstâs no

Termo de Referência/Projeto Básico, Anexo ldo aviso de Dispensa Eletrônica de
Licitaçáo ne 2 024.01.22.1-DE.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - EXTINçÂO
12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts.

106 e 137, combinado com o art. 138 e 139 da Lei ne 1,4.L3312O21.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados,
assegurando-se à CONT&ATAOA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATAOA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos
previstas no art. 104 da Lei 14.133, de 2021.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
12.4.3. lndenizações e multas.

13. CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAçOES
13.1. E vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento dos bens/produtos

sob alegação de inadimplemento por parte da CoNTRATANTE, salvo nos casos
prevrstos em lei.

14. CúUSULA DÉCIMA QUÂRTA . ÂLTERAçÔES
14.1. Eventuais àltcraçÕes contÍatuars reger-se-ão pela disciplina do art. 124

da Lei no 14.133, cle 2021.
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nôs nresmas condições contrôtuais,

os acréscimos ou supÍessóes que se fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e
crnco poÍ cento) do vaÍor inicial atualizado do contrato, nos termos do art. 125 da Lei
ntr 14.133, de 2021.
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14.3. As supressões lesultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderáo excedeÍ o limite de 25rlo (vinte e cinco por cento) do valor
inrcial atuãlizado do contrato, respeitado o art. 129 da Lei no 14.133, de 2021..

ls. CLAUSULA DECTMA QUINTA - DOS CASOS OMTSSOS.
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as

disposiçÕes contidas na Lei na 14.133, de 2021 e demàis normàs federais de
licrtaçôes e contratos administrativos e normas e princípios gerais dos contÍatos.

16. CLÁUSULA DÉCTMA SEXTA - PUALTCAçÃO
16.1. lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicacão deste instrumento,

por extrato, na lmprensa oficial, no sitio eletíônico e no Portal Nacional de
contrataçÕes Públicâs (PNCP), no pÍazo previsto no art. 94 Lei ne 14.133, de 2021.

17. CLÂUsULA DECIMA SETIMA - FORO
17.1. E eleito o Foío da comarca de AuÍora para diÍimir os litígios que

decorrêrem da execuçáo deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, coníorme art. 151, da Lei na 14.133/2021.

PaÍa firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado
pelos contraentes.

AURORAICE,09 de fevereiro de 2024

CÀMARA MUN IPAL DE AURORA
cNPr/MF Ne 12 3.558/OOOI-54
YANNE MARINA LEITE OLIVEIRA

Responsável legal da CONTRATANTE

)- .,,,1, Lt' ,r.
TANIA MARIA TAVARE S LÉITE

cNPJ/MF Na 72.183.924/0001-81
TANIA MARIA TAVARES LEITE

Responsável legal da CONTRATADA

CA,IARA HUNICIPÂL DE AURORA - CNPJ; 12.{83.558/0001-5-l
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TESTEMUNHAS:

CAMARA MUNICIPAL DE
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